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TRIBUTAÇÃO DAS OPERAÇÕES INTERESTADUAIS PELO ICMS: UMA PROPOSTA DE MUDANÇA

Ivo Vasconcelos Pedrosa - Auditor do Tesouro Estadual

INTRODUÇÃO

Este texto aborda a questão da tributação, pelo ICMS, das operações entre Estados. Sinteticamente, pretende-se examinar as implicações das alíquotas reduzidas nessas operações, as vantagens e desvantagens de sua eliminação e os mecanismos alternativos.

Este aspecto dos estudos em elaboração no IAF relaciona-se com dois dos seus objetivos:

a) melhorar a eficácia dos sistemas de fiscalização e arrecadação estaduais; e

b) melhorar a distribuição dos recursos tributários entre Estados de diferentes graus de industrialização ou níveis de renda “per capita”.

Do ponto de vista da eficácia do aparelho arrecadador-fiscal, trata-se de atacar uma grande frente de dificuldades de controle criadas com o mecanismo, atualmente em vigor, de repartição de receita do ICMS entre Estados vendedores e compradores. Dificuldades, ressalte-se, que levaram os Estados a não concordarem, durante as discussões no Congresso Constituinte, com a proposta de alíquota zero feita pela Comissão de Reforma Tributária da SEPLAN.

Quanto à questão da distribuição, entre Estados, dos recursos oriundos do principal tributo dessas unidades federativas, espera-se que a mudança proposta venha a permitir o estabelecimento de novos mecanismos redistributivos a partir dos ganhos de arrecadação previstos.

Devem ser lembrados alguns aspectos da evolução do ICM/ICMS que evidenciam experiências de cooperação entre os Estados na cobrança do imposto sobre as operações interestaduais:

a) a adoção do sistema de substituição tributária entre os Estados do Nordeste, já a partir de 1972 (os casos de farinha de trigo, cervejas e refrigerantes);

b) a distinção, inscrita na Constituição de 1988, entre os contribuintes e não contribuintes do imposto, para efeito de aplicação de alíquota interestadual ou interna nas operações destinadas a consumo final, cabendo ao Estado de destino, no caso de contribuintes, a cobrança da diferença de alíquota;

c) a destinação aos Estados consumidores, também a partir da Constituição de 1988 (alínea b, do inciso X, do artigo 155), da receita oriunda de alguns bens finais cujo processo de produção exige elevada concentração de capital (combustíveis, lubrificantes e energia elétrica).

d) a adoção, a partir de 1990, do sistema de substituição tributária interestadual com relação aos produtos da indústria automobilística.

I. A PROPOSTA DE MUDANÇA

Propõe-se para a tributação das operações entre Estados, com base no ICMS, a adoção da mesma alíquota aplicada nas operações internas. Paralelamente, como resultado do ganho esperado, a alíquota interna poderia sofrer redução, devendo ser discutida a oportunidade de reforçar-se a aplicação do princípio da seletividade do ICMS introduzido com a Constituição de 1988 e, de um modo geral, implementado apenas no sentido da elevação da alíquota até o máximo de 25%.

Algumas alternativas deveriam ser discutidas para a simples redução na alíquota geral do imposto, como contrapartida da mudança:

a) redução da carga tributária do ICMS sobre investimento (ampliação, reposição ou modernização), mediante crédito integral do imposto pago nas aquisições, conforme prioridades da política industrial de cada Estado;

b) alíquota menor para produtos com margem de comercialização reduzida (situação normalmente indutora de maior sonegação);

c) manutenção das alíquotas superiores a 17%, definidas para os chamados “bens e serviços supérfluos”.

Como conseqüência da eliminação da alíquota reduzida, muitos Estados que adotaram alíquotas entre 12% e 17%, com base no inciso VI, ( 2º, do art. 155, da Constituição Federal, precisarão submeter ao CONFAZ propostas de manutenção dessas alíquotas inferiores a geral, mecanismo previsto também pela Constituição (no mesmo inciso citado).

Conforme se discutirá a seguir, não se trata, no entanto, de adoção do princípio da origem das operações internas ao País, mas do princípio de destino acompanhado de mecanismo de compensação, entre os Estados, dos valores gerados a partir das transações efetuadas entre eles.

A mudança implica na discussão de vários aspectos, merecendo destaque:

a) a criação do mecanismo de compensação dos valores devidos, pelos Estados de origem, aos Estados de destino.

b) as restrições que o atual quadro de diferenciação de alíquotas nas operações internas impõem à implementação da mudança, pelas dificuldades óbvias que se criariam para os contribuintes e para a fiscalização com a aplicação de várias alíquotas para cada Estado de destino.

II. A REPARTIÇÃO DA RECEITA DE ICMS ENTRE OS ESTADOS: OBJETIVOS E MECANISMOS

Desde a criação do ICM, imposto sobre o valor adicionado que substitui, nos anos sessenta, o antigo imposto em cascata (“sobre vendas e consignações”), estabeleceu-se a discussão sobre a repartição do valor correspondente às operações entre Estados. A adoção da sistemática de tributação com base no valor agregado, não fossem os efeitos provocados pelas reduções do imposto (por meio das mais diversas formas de benefícios fiscais) ao longo da cadeia de produção e distribuição, deveria levar a que a divisão da receita entre os Estados estivesse correlacionada com a distribuição do valor agregado nas atividades de produção e comercialização dessas unidades da Federação.

A alíquota na operação interestadual é um aspecto crucial da questão e, após a implantação do ICM, a prática tem sido a de ratear a receita, entre os Estados de origem e de destino da mercadoria, por meio da aplicação, no Estado de origem, de alíquota reduzida. Esse método, no entanto, representa a necessidade de maior esforço de controle fiscal, seja por conta da intervenção de pelo menos duas secretarias estaduais de fazenda no acompanhamento das transações, seja por conta do incentivo ao não pagamento da diferença de alíquota. O controle pelo Estado de destino torna-se oneroso ou mesmo inviável diante das múltiplas possibilidades que se abrem aos agentes econômicos envolvidos de burlar esse controle, sobretudo porque cresce significativamente o número de contribuintes envolvidos à medida que se passa da fase de produção para a de atacado e varejo.

Do lado do Estado exportador, as empresas são estimuladas a realizar operações interestaduais fictícias, em substituição às operações internas, com a finalidade de beneficiar-se da alíquota reduzida. Já os contribuintes dos Estados consumidores, principalmente os atacadistas e varejistas, tendem a instituir mecanismos que propiciem um aumento do seu crédito fiscal. Daí a proliferação das operações triangulares, envolvendo empresas “cometas”. A utilização de notas fiscais de compra inidôneas e irregulares. O surgimento de “firmas”, cujo principal produto para comercialização é a nota fiscal. A tabela i comprova isto, ao mostrar as diferenças de informações entre os contribuintes compradores e vendedores (caso de Pernambuco em 1986, último ano para o qual se dispões de informações divulgadas pelo Ministério da Fazenda).

Num estudo divulgado em 1988 pelo inglês Alan Tait, do Departamento de Assuntos Fiscais do FMI (“Value added tax international practice and problems”), acerca da experiência de 55 países com o imposto sobre o valor adicionado (gênero ao qual pertence o ICMS), o Brasil apareceu com o único país onde existe alíquota diferente conforme a operação seja dentro do próprio Estado ou entre Estados. Evidentemente, contribuem para esse fato, de um lado, a existência de um modelo de organização política que contempla unidades federativas e, de outro lado, a extensão territorial do País, um fator certamente determinante da divisão política em Estados.

Aspecto também importante do mecanismo de alíquota reduzida, apontado por entidades representativas dos contribuintes de Pernambuco, é o incentivo à sonegação que surge com o fato de que o contribuinte do Estado de origem não ajusta o preço para menos em razão da aplicação da alíquota reduzida; com isto, se o contribuinte do Estado de destino, em razão de sua posição no mercado, não puder elevar o preço para não ver sua margem de lucro reduzida, será induzido a sonegar o imposto que caberia ao Estado do seu domicílio. O pagamento, no Estado de destino, de diferença de alíquota sobre um único preço nacional implica, portanto, em maior carga tributária para as regiões onde é cobrada maior diferença de alíquota; este mecanismo provoca, ao mesmo tempo, transferência de renda do setor público para o setor privado das regiões mais industrializadas e maior sonegação nas regiões menos industrializadas.

O demonstrativo abaixo ilustra bem esta distorção provocada pelo mecanismo de alíquota reduzida.

SIMULAÇÃO DE UMA OPERAÇÃO DE VENDA REALIZADA ENTRE UMA EMPRESA OLIGOPÓLICA DO SUDESTE (VENDEDORA) E UM REVENDEDOR VAREJISTA DO NORDESTE (COMPRADOR) (VALORES EM CRUZEIROS).

SITUAÇÃO I:

EMPRESA INDUSTRIAL DO SUDESTE

Preço de venda do produto: 100,00

Custo (sem ICMS) mais lucro: 83,00

ICMS devido (alíquota) 7%: 7,00

Adicional de lucro (transferência do setor público para o setor privado):

10,00 (Ao invés de 17,00 recolhe ao Estado apenas 7,00)

SITUAÇÃO II:

REVENDEDOR VAREJISTA DO NORDESTE

Preço de venda a consumidor: 200,00

Margem bruta desejada: 83,00

Valor da compra a empresa industrial do sudeste: 100,00

ICMS devido: 34,00 (17% de 200,00) - 7,00 = 27,00

Margem bruta real: 200,00 - 127,00 = 73,00

Reajuste inflacionário no preço de venda ou redução no ICMS necessário à consecução da margem bruta desejada: 10,00 (83,00 - 73,00)

Visto sob o ângulo do poder de competição entre as empresas, o mecanismo de alíquota reduzida pode contribuir para a manutenção da atual estrutura de distribuição espacial da atividade produtiva no país, em face do favorecimento dos Estados exportadores de produtos industrializados.

As empresas localizadas nestes Estados, no processo de formação de preços contam, além de fatores como maior escala de produção e avanço tecnológico, com uma menor carga tributária, decorrente da alíquota reduzida, o que lhes permite colocar no mercado dos Estados importadores, produtos mais baratos, mesmo onerados pelo frete, do que os produzidos internamente pelas empresas destes Estados. No processo de localização de novos empreendimentos industriais, não haveria precipitação alguma em se afirmar que, mantido um equilíbrio nos diversos fatores locacionais, o mecanismo de alíquota reduzida pode influenciar a decisão do empresário, no sentido de instalar a nova indústria no Estado limítrofe aos que detêm a maior capacidade de consumo daquele produto.

Com essa decisão, o investidor tenta garantir uma maior competitividade e até, uma maior taxa de acumulação, a depender de sua participação no mercado.

Por ocasião da proposta de alteração do sistema tributário apreciada pelos contribuintes de 1988, a Comissão criada pela Secretaria da Presidência da República defendeu a adoção do princípio de destino na implementação do imposto sobre o valor adicionado estadual (o atual ICMS). Segundo esse princípio, tributam-se as mercadorias e serviços de acordo com seu destino, ou seja, a arrecadação caberia ao Estado em que se realizaria o consumo. O objetivo dessa diretriz era o de possibilitar maior autonomia aos Estados, tornando viável a decisão dos habitantes de uma unidade da federação sobre o nível da tributação, a partir de sua decisão sobre o volume dos gastos. Com relação ao financiamento dos gastos públicos por eles aprovados, esses habitantes seriam tributados, em última instância, com essa sistemática, pelo seu consumo de bens e serviços.

Segundo o texto divulgado acerca da questão pela Comissão (ver Varsano, Ricardo - Tributação de mercadorias e serviços, Textos para discussão interna nº 106 do IPEA, março de 1987), há duas formas de implementação do princípio de destino, segundo o qual tributam-se as entradas na unidade da federação ou no país e não se tributam as saídas: ou através da tributação na origem da mercadoria e serviço, com posterior compensação, pelas unidades da federação, dos valores recolhidos; ou através da adoção da alíquota interestadual zero, com a qual transferir-se-ia a tributação para o Estado de destino, por meio do mecanismo da tributação plurifásica do valor adicionado.

Ao examinar essas alternativas, a Comissão apontou as vantagens e desvantagens de cada uma, optando pela proposta de alíquota zero. A experiência dos Estados com as dificuldades de controle fiscal com essas transações levou a não aceitação da proposta da Comissão, partindo-se para um processo gradual de redução da alíquota, tendo atingido em 1991 o valor de 7% quando as transações referem-se a saídas de regiões mais industrializadas para as menos industrializadas.

A proposta da Comissão de Reforma Tributária, voltada para a autonomia dos Estados, no sentido de os seus habitantes determinarem a carga tributária a ser suportada, inclusiva prevendo a extinção do CONFAZ, remete a discussão para a questão da viabilidade de cargas tributárias diferenciadas num espaço econômico único, onde as fronteiras não eqüivalem a fronteiras nacionais. A mobilidade dos bens e serviços, determinada pelos interesses dos produtores em obter maiores lucros, tornará as diferenças de carga tributária, entre Estados limítrofes ou próximos, um determinantes de mais amplas necessidades de controle fiscal.

III. ALTERNATIVAS DE ARRECADAÇÃO NO ESTADO DE ORIGEM E MECANISMOS DE COMPENSAÇÃO

A arrecadação no Estado de origem pode se realizar com aplicação de alíquotas uniformes, em pequeno número para todo país, e pode ser mais complexa, com a adoção, pelos Estados, de sistemas diversificados de alíquotas. No primeiro caso, o objetivo de autonomia das unidades da federação, segundo o qual elas poderiam definir níveis próprios de carga tributária, poderia ser atingido por meio de mecanismos internos de cada Estado, de devolução parcial ou total do imposto pago no Estado de origem. No segundo caso, vislumbra-se a inviabilidade do sistema, tanto no ponto de vista dos compradores e vendedores quanto da fiscalização do imposto.

As inúmeras queixas quanto ao volume de práticas de sonegação nas operações interestaduais, tornadas mais atrativas com a elevação do diferencial entre a alíquota aplicada na origem e a alíquota interna, aplicada no Estado de destino, exige a discussão de medidas que aperfeiçoam o controle das mercadorias ou prestação do serviço no seu trajeto entre o Estado do fornecedor e o Estado do destinatário. A eliminação da sistemática de alíquota reduzida nas operações interestaduais parece ser o caminho a seguir.

A tributação na origem pressupõe, no entanto, a adoção de um mecanismo de compensação. Três alternativas são colocadas e suscitam uma discussão exaustiva até se chegar a uma definição mais segura acerca do mecanismo de maior viabilidade política e administrativo-operacional;

- Compensação de Créditos

- Fundo de Redistribuição

- Guia Nacional de Recolhimento

Na seqüência do trabalho, são feitas algumas considerações sobre as três alternativas.

3.1. O mecanismo de compensação de créditos entre os Estados

É importante apresentar o esboço do mecanismo de compensação de créditos na transações entre Estados, imaginado pela Comissão de Reforma Tributária da SEPLAN/PR. De acordo com o texto já citado, que resume a proposta da Comissão, o funcionamento seria, em síntese, o seguinte:

a) a nota fiscal relativa a essas transações conteria, entre outras informações julgadas necessárias: o código do Estado de origem; o código do Estado de destino; o valor da operação; e o valor do imposto, calculado de acordo com a legislação do Estado de destino;

b) a parte destacável da primeira via seria entregue a banco credenciado que remeteria os documentos a banco estadual ou outro credenciado, para efetivação da compensação - crédito dos valores pertencentes aos demais Estado e débito do Estado de origem;

c) as demais vias da nota fiscal permitiriam aos Estados de origem e destino o acompanhamento do fluxo de transações e recolhimento do tributo.

Um aspecto desse sistema que não foi observado pela Comissão de Reforma Tributária é que o valor do imposto constante da nota fiscal deve ser tomado como recolhido no Estado de origem, sob pena de se depender de um processo complexo de acompanhamento do recolhimento de cada valor destacado nas notas fiscais, como pré-requisito da compensação dos créditos.

A Comissão, apesar de optar pela alíquota zero, aponta para a possibilidade de ser adotada, para determinados contribuintes e Estados, a alíquota do Estado de destino, com a adoção do sistema de compensação mediante acordos bilaterais ou multilaterais.

3.1.1. Um esboço do mecanismo de compensação de créditos

Um mecanismo alternativo ao imaginado pela Comissão de Reforma Tributária poderia ser construído a partir das vias da nota fiscal já destinadas aos fiscos dos Estados de origem e destino, sem necessidade de partes destacáveis. O sistema teria a vantagem de dispensar alterações no conjunto de documentos fiscais em uso, representa também uma forma de valorizar a nota fiscal, ensejando, inclusive, a eventual revelação de divergência entre as várias vias (“nota fiscal calçada” ou “macaco”).

O grande volume de notas fiscais, referentes às compras realizadas pelos contribuintes, seria tratado em cada Estado, encaminhando-se o resumo dos créditos a receber de cada Unidade da Federação a um grupo de compensação de créditos fiscais, da COTEPE/ICMS.

O fluxo financeiro, a ser realizado pelos bancos estaduais ou outros oficiais credenciados, seria mensal, até dia a ser estipulado, independentemente do confronto, que viesse a ser feito pelo Estado de origem junto às notas fiscais coletadas pelo Estado de destino.

O valor dos créditos a serem transferidos pelos Estados de origem aos Estados de destino poderia corresponder à aplicação das alíquotas interestaduais prevalecentes em 1991, sobre os valores das operações tributadas, podendo ocorrer a negociação de outros critérios de repartição dos recursos arrecadados.

Do ponto de vista operacional, o funcionamento do mecanismo de compensação merece discussão exaustiva sobre seu planejamento, pela novidade que representa.

A compensação entre os Estados, dos valores devidos pelos contribuintes nas operações interestaduais exige a montagem de banco de dados (necessariamente informatizado nos Estados com tradição nessa área em virtude do volume dos negócios) acoplado ao manuseio das 3ªs vias das notas fiscais, documentos representativos dos créditos dos Estados compradores junto aos Estados vendedores.

Os documentos a serem tratados no banco de dados, dependendo do porte do contribuinte emitente, poderão ser outros que não as vias das notas fiscais, tais como:

a) relação, geradas por sistema eletrônico de processamento de dados, das notas fiscais emitidas no mês de referência para contribuintes do Estado de destino;

b) fitas ou outros meios magnéticos substitutivos das relações mencionadas no item (a)

O mecanismo de compensação interestadual de créditos de ICMS que se propõe, em substituição ao da alíquota reduzida, tem implícito um sistema de penalidade pela ineficiência fiscal, na medida em que o Estado de origem passa a transferir para os Estados de destino parte dos valores de imposto destacados pelos contribuintes nas notas fiscais, independentemente do recolhimento, o que induz a esforço de fiscalização e cobrança. Do ponto de vista dos Estados de destino, de outra parte, o mecanismo de compensação de créditos premia aqueles Estados com maior capacidade de coleta e tratar notas fiscais representativas de crédito junto aos Estados de origem. A conjugação dos dois mecanismos - de punição e de premiação - redundará certamente, em maior volume de lançamento e recolhimento do imposto.

A compensação dos créditos entre os Estados, consistiria na apuração, a partir de mapas mensais dos créditos, de valores a serem pagos ou recebidos pelas diversas unidades da federação. Os quadros 1 a 4 são uma esquematização do funcionamento do mecanismo de compensação.

O quadro 1 é o relatório a receber dos demais Estados, a ser preparado mensalmente com base nos documentos coletados no mês de referência anterior.

QUADRO 1

Relação de créditos, a serem recebidos pelo Estado A, relativos as notas entradas no mês 1

Estado de Origem
Valor do Crédito

A
-

B
100

C
200

Total
300

No quadro 2 tem-se os valores relativos aos débitos e aos créditos de cada Estado em relação aos demais, decorrentes, respectivamente, das saídas e das entradas de mercadorias e aquisição de serviços no mês de referência; a soma de cada linha representa o total do imposto destacado nas notas fiscais relativas às mercadorias e serviço destinados a cada Estado constante das colunas; valores, portanto, devidos a esses Estados. A soma de cada coluna representa, por sua vez, o valor do imposto relativo às aquisições de mercadorias e serviços dos vários Estados constantes de cada linha; valores, portanto, a receber de cada um desses Estados.

QUADRO 2

Débitos e créditos dos Estados de origem e destino

Crédito / Débito
A
B
C
Total

A
-
50
200
250

B
100
-
40
140

C
200
80
-
280

Total
300
130
240
670

Menos o débito
250
140
280


Valor líquido a receber
50
-
-
50

Valor líquido a pagar
-
10
40
50

No quadro 3 apresentam-se os valores resultantes da compensação, indicando-se que Estados pagarão e quais aqueles que receberão.

QUADRO 3

Valores a serem pagos ou recebidos pelos Estados

Paga / Recebe
A
B
C
Total

A
-
-
-
-

B
10
-
-
10

C
40
-
-
40

O quadro 4 resume o resultado da sessão de compensação indicando os valores creditados ou debitados nas contas dos Estados.

QUADRO 4

Resultado da compensação de créditos

Estado 
Valor do crédito (+) ou do débito (-) na conta

A
50

B
-10

C
-40

Total
0

3.1.2 - Simulação para o caso de Pernambuco dos resultados financeiros da mudança

A simulação efetuada teve como objetivo identificar o impacto da mudança no montante de imposto devido a Pernambuco. A simulação partiu das seguintes hipóteses:

a) o novo sistema permitirá que se reduza a divergência, hoje constatada, entre os valores declarados pelos contribuintes adquirentes e vendedores, quando localizados em Estados diferentes; essa diferença tem sido captada através da Guia de Informação e Apuração do ICMS, coletada até 1988 e com resultados divulgados até 1986; a simulação partiu do pressuposto de que essa divergência deixará de existir;

b) o lançamento no Estado de origem de todo o imposto devido na operação (aplicação da alíquota plena) tornará mais difícil a omissão do registro da entrada no Estado de destino, levando também ao lançamento, no Estado de destino, de valor adicionado correspondente a operação escriturada;

c) o novo sistema não impede que as aquisições não sejam registrada, embora o sistema de compensação de crédito entre os Estados, baseado nas notas fiscais, seja um mecanismo de valorização desse instrumento de fiscalização; assim, a estimativa de ganho aqui realizada pode ser considerada bastante pessimista, por não considerar as omissões de registro não captadas através da Guia de Informação.

Na estimativa de ganhos com a mudança foram adotados os seguintes procedimentos:

a) com base nas informações da Guia de Informação e Apuração do ICM, de 1985, foram encontradas as participações das regiões no total de entradas de mercadorias provenientes de outros Estados (ver coluna a da tabela 2): as informações do ano de 1986, apesar de disponíveis, não parecem adequadas pelo caráter atípico daquele ano, em razão do Plano Cruzado;

b) com base nas mesmas informações, foram consideradas as diferenças entre os valores das entradas e saídas informados pelos contribuintes de Pernambuco e pelos dos Estados vendedores e pelos Estados compradores, respectivamente (coluna (b));

c) a partir das diferenças da alínea anterior, calculou-se o valor ajustado das entradas e saídas (coluna (d)); os valores de entradas correspondentes à diferença da coluna (b) foram acrescidos do percentual médio de valor agregado observado no ano de 1989 (45%, segundo os dados da coluna (c), tendo sido o resultado adicionado às saídas para o Estado, na coluna (d).

O resultado da simulação, feita a partir das informações ajustadas da coluna (d) da tabela 2, encontra-se na tabela 3, que contém, também, o imposto devido segundo a situação atual. Foram calculados os resultados de três propostas:

a) a primeira, em que seria adotada a alíquota atual de 17% (apenas alguns Estados têm a alíquota de 18% nas operações internas, atualmente); os créditos compensáveis entre os Estados correspondem ao atual rateio entre Estado comprador e vendedor; alíquota de 7% do Sul e Sudeste nas vendas para as demais regiões; alíquota de 12% no sentido inverso e entre Estados das demais regiões;

b) a segunda, em que seria reduzida a alíquota, de 17% para 16%, apenas nas operações internas; e

c) a terceira, em que a alíquota única, nos Estados com a alíquota atual de 17%, seria de 16%.

Os resultados, apresentados a preços de maio de 1991, indicam ganhos correspondentes a cerca de dois meses de arrecadação para a primeira proposta e de um mês para a segunda e terceira propostas. Na terceira proposta alternam-se, com relação a segunda, os valores a serem cobrados dos contribuintes de Pernambuco e dos demais Estados, permanecendo o mesmo valor total do ICMS devido.

Idêntico procedimento simulatório foi adotado com informações fornecidas pelo Estado de São Paulo, cujos resultados são apresentados nas tabelas 5 e 6. (anexas)

3.2. Fundo de redistribuição da receita relativa ao comércio interestadual.

O Fundo é um mecanismo alternativo ao sistema de compensação de créditos tratado na seção anterior. O seu mecanismo de funcionamento seria, teoricamente, bastante simples. Os Estados depositariam parte de sua arrecadação e receberiam uma fração do rateio. Os depósitos e os saques realizados mensalmente, seriam função dos saldos de transações com os demais Estados. Esta alternativa, ventilada por ocasião da discussão da proposta de alteração do sistema tributário, em 1988, foi descartada pela Comissão da SEPLAN, responsável por sua elaboração. A razão básica para a Comissão rejeitar essa alternativa diz respeito à indisponibilidade de estatística sobre as operações interestaduais realizadas ou a defasagem em sua obtenção. Esta justificativa pode ser perfeitamente aceita se se considera que os últimos dados sobre balança comercial divulgados, são de 1986 e se se examinam os dados da tabela 1, que mostra as diferenças de informação entre os Estados de origem e o de destino, para Pernambuco, naquele ano.

Observa-se, no entanto, uma crescente e permanente informatização das médias e grandes empresas, que está se dando no país, inclusive nas regiões menos industrializadas, assim como um esforço generalizado dispendido pelos Estados no sentido de atualizar e modernizar os sistemas de informações da Administração Tributária. Diante desta constatação, não seria possível, doravante, produzir estatísticas confiáveis? Não se teria margem de segurança suficiente, que propiciasse a elaboração de fórmulas para depósitos e retiradas que se aproximassem bastante da realidade do comércio interestadual? É importante que os critérios para rateio do fundo de Participação dos Estados e do Fundo de Participação dos Municípios são baseados nas estatísticas atualmente existentes. O grau de confiabilidade dos dados consolidados nas estatísticas dos sistemas de informações oficiais: esta é a questão que precisa ser testada e analisada pelos estudiosos da matéria. Esta é a condição primordial para viabilização desta alternativa.

3.3 - Guia Nacional de Recolhimento

Uma alternativa para arrecadação da parcela do ICMS destinada aos Estados compradores, decorrente das operações interestaduais tributadas na origem, é a utilização da Guia Nacional. Este documento de arrecadação previsto na legislação vigente, já vem sendo utilizado, há algum tempo, no recolhimento de ICMS relativo a operação de venda das montadoras às concessionárias de veículos dos diversos Estados da federação, bem como nas operações interestaduais que envolvem os produtos constantes do Protocolo 2/72, além de outras hipóteses de recolhimento de tributos devidos a Estado diverso daquele do domicílio do contribuinte.

A tributação na origem com o recolhimento do ICMS através da Guia Nacional é vista, à luz de uma análise superficial, de uma operacionalização relativamente tranqüila. No final de cada período de apuração, as empresas, consolidariam as vendas efetuadas aos contribuintes de cada Estado, calculariam o imposto devido, recolhendo-o às agências bancárias credenciadas, para crédito na conta da Secretaria da Fazenda ou Finanças da Unidade da Federação favorecida. Porém, procedendo-se a uma análise mais detida sobre a sistemática, começa a surgir algumas indagações. Qual a segurança e o controle que o Estado favorecido tem ou pode ter sobre o recolhimento a ser efetuado regularmente por contribuintes dos outros Estados da Federação? Qual a prioridade que o fisco dos Estados exportadores dará à verificação do lançamento e recolhimento do imposto devido e que deva ser recolhido a outra Unidade da Federação? E o controle do repasse das importâncias recebidas pelas agências arrecadadoras à agência centralizadora do banco do Estado favorecido, poderia ser efetuado de forma eficaz, considerando o número de agências bancárias que estariam envolvidas no processo de arrecadação? Um fenômeno que merece ser cuidadosamente avaliado é a distorção que a alternativa Guia Nacional de Recolhimento poderia acarretar por ocasião da apuração mensal do saldo devedor ou credor nas empresas que realizarem predominantemente operações de venda para outros Estados.

Certamente outras questões serão levantadas e devem ser tratadas no contexto de uma discussão maior e mais abrangente sobre esta e outras alternativas.

TABELA 1

Pernambuco - Origem e destino das operações sujeitas ao ICM - 1986

Informações fornecidas pelos Estados de origem e pelos Estados de destino 

Cr$ milhões correntes

Região
Entradas tributadas
Saídas tributadas


(1)
(2)
(1)
(2)

Norte
4
12,6
6
1,7

Nordeste
6,3
24,5
10,3
23,9

Sudeste
12,7
32,9
9,1
11,7

Sul
2
5,2
1,1
3,8

Centro-Oeste
4
4
4
5

Total
21,8
75,6
21,5
41,6

Fonte: Guia de Informações Econômico-fiscais - GIA. Ministério da Fazenda - Secretaria de Economia e Finanças, Revista da Finanças Públicas, núm. 372, out/nov/dez/1987.

(1) Informações fornecidas pela própria Unidade da Federação

(2) Maior valor informado pelas Unidades da Federação

Excetuar-se os produtores agropecuários e as microempresas.

Estudos e Pesquisas: Recife, nº 2, p.5-24, out 1991


